
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Pauto 

W O L X X I X — N.° 133 — QUINTA-FEIRA, 17 D E J U L H O D E 1969 PAGINA 3 ^ 

Art igo 4.° — 
•'. . . . J — Se os fatos apurados ensejarem proposta 'de "dem*iss'ão**ô âcúsâdô 

será Intimado para oferecer defesa escrita, por s i ou seu advogado, no prazo 
Ce 10 dias, em faca de um sumário da acusação que acompanhará a intimação". 

Art igo 2° — Os artigos 2.° e 5.° do mesmo Decre to- le i n . 6 íicam 
acrescidos, respectivamente, dos seguintes parágrafo e i t em-

"A r t i g o 2.° — ' 
§ 3.° — O Secretário da Segurançai" Pública' examinará" "â denunc ia " e 

proporá ao Governador, em manifestação escrita, o arquivamento ou a i n s t a u 
ração da investigação. 

Art igo 5.°— , ^ 
V I — Sol ic i tar , no interesse d a investigação,'o'afastamento do i n 

vestigado até a decisão f i na l do processo. Pe i to o afastamento, a autor idade 
que expediu o ato dará ciência ao Secretário da Segurança Pública, como 
supervisor da C . E . I . " 

Art igo 4.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação. 

Art igo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de j u l h o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

Hely Lopes Meire l les, Secretário d a Segurança Pública 
Publicado na Assessoria Técnico-Legislativa aos 16 de ju lho de 1969 

Nelson Petersen d a Cos ta , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subs t . 

São Paulo, J t de ju lho de 1969. 

C C - A T L IS. 111 • 

Siíii-ior Governador • > 

Tenho a honra de submeter à a l t a considreação de Vossa Excelên
cia o uwiuso texto de decieto- le i , aprovado peia Comissão Espec ia l in teg rada 
pelos Secretários de Estado d a Justiça, Fazenda , Economia e P lane jamento e 
Casa Crfi., alterando dispositivos do Decre to - l e i n . 6, de 6 de março de 1969, 
que inst i tuiu A Comissão Es tadua l de Investigações, p a r a os f ins do A t o I n s t i 
tucional n 5, de lá de ciczembrc de 1968. 

Seguiiac acentuou o Senhor Secretário da Segurança Pública, que 
teve a inic iat iva da c e d i d a , as modificações proposta são f ruto da experiên
cia daqiieie órgão em um avultado número de casos levados à sua apreciação. São 
alterações formi io que Visam ao aperfeiçoamento d a investigação, à celeridade do 
procedimento e ao rejguaròo dos documentos sigilosos que o ins t ruem. 

Assim, a nova redação dada ao ar t igo 2.° t em por objet ivo imped i r 
sejam iniciada^ mvestigaçóes por denúncias anônimas, quer por serem fa lsas 
ab assinaturas, <juei p< r v i rem desacompanhadas de dados identi f icadores, ou 
então, por serem istes últimos, também falsos. 

A cojporiíieação da parte f i na l daquele disposit ivo em parágrafo 3.° 
do me^mo artigo, atende apenas a u m a questão de técnica leg is lat iva. 

O p-az- de t r i n t a dias, atualmente f ixado pelo art igo 3.°, tem-se r e 
velado exguo na ma i o i i a das investigações até agora real izadas. A limitação -la 
prorrogção a o i & o s 30 a seu turno, representa óbice à completa apuração em 
casos maior vuito ou que ex i j am diligências sugeridas pela própria evolução 
das ir.vestigaçõi3. 

Da i , s* alteração proposta, pe rmi t indo ao Secretar io d a ' Segurança 
concedei as pi\ negações na exata med ida em que se most rem necessárias, d i a n 
te dc que venha a ser jusSifiçado pelo Pres idente d a C.E.I . 

A modificação sugerida p a r a o i t em I do art igo 4.° esteia-se, p r i n 
cipalmente no fato de que a vista dos autos e o fornec imento de certidões cons
tituem manifesto entrave à completa investigação, e, em última análise, até 
í.iesmo se sont.'apõem ao "caráter reservado" imposto pelo art igo 3.° do refer ido 
_tecreto-lei n. S\bí. 

Quanto AO meiso que se propõe acrescer ao art igo 5.°, tem-se em 
vista, camném, o aperfeiçoamento da investigação, uma vez que dá a C.E. I . meios 
para evisa*' que o inS."Cado, pela influência que possa exercer sobre testemunhas, 
ou pelo acesso uue tenha a documentos of ic iais, venha a subt ra i r da Comissão 
o conhec menvj de provas mui tas vezes essenciais pa ra o estabelecimento d a 
verdade. 

Com êsaes esclarecimentos, re i tero a Vossa Excelência os protestos 
de meu p io funrb resceitx. 

José Henr ique Turner , Secretar ie de Estado, Chefe da Casa 
C ;v i l 

A Sua Extelênc/d o senhor Doutor Roberto Cos ta de Abreu Sodré, Governador do 
Estado de São Paulo. 

D E C R E T O - L E I N.° 126, D E 16 D E J U L H O D E 1969 
Dispõe sobre a inscrição d a companhe i ra de contr ibuintes n a C a i x a 

Beneficente da G u a r d a C i v i l de São P a u l o 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A to Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o i 1.°, do artigo 2,o, do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezem-
hro de 1968, 

Decreta; 
Art igo 1." — O contr ibuinte da c a i x a Benencente aa u u a r a a U i v i i 

ãi São Paulo, solteiro, viúvo ou desquitado, poderá inscrever a companhe i ra < 
como sua beneficiária, para efeito de pensão, nas seguintes condições: 

1 — o solteiro ou viúvo, que t enha como. companhe i ra m u l h e r des
quitada, desde que comprove que com e la convive, sob o mesmo teto, hâ mais 
de 5 (cinco) anos; 

I I — o desquitado, cu ja companhe i ra seja solte ira, viúva o u des- , 
quitada, com quem tenha f i lho ou conv iva sob o mesmo teto, há ma is de 5 
(cinco) anos e desde que a esposa h a j a perd ido o d ire i to de beneficiária ou a 
êle renunciado. 

Art igo 2." — O contr ibu inte poderá fazer a inscrição da c o m p a -
neira uma só vez, a menos que ocorra o fa lec imento desta. 

Ar t igo 3.° — O casamento . do contr ibu inte n a hipótese do i t em I 
do artigo 1.°, ou restabelecimento da sociedade conjuga l do cont r ibu in te no 
caso do i tem II do mesmo artigo, i m p l i c a no cancelamento automático d a c o m 
panheira como beneficiária, r 

Art igo 4.° — Este decreto-lei entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Art igo 5." — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de ju lho de 1969. 
R O B E R T O J O S T A D E A B R E U SODRÉ, 

He ly Lopes Meire l les — Secretário da Segurança Pública. 

Publ icado na Assessoria Técnico-Legislativa aos 16 de ju lho de 1969 

Nelson Petersen da Costa — D i r e to r A d m i n i s t r a t i v o - Subst . 

São Paulo, 16 de ju lho de 1969. 
C C - A T L n. 112 

Senhor Governador 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa E x 

celência o incluso projeto de decreto-lei , aprovado pela Comissão Espec ia l i n 
tegrada pelos Secretários de Estado da Justiça, Fazenda , Economia e P l a n e j a 
mento e Casa C i v i l , que dispõe sobre a inscrição da companhe i ra &e c o n t r i 
buintes na C a i x a Beneficente da G u a r d a C i v i l de São Pau lo . 

A medida se or ig inou de proposta da C a i x a Benef icente da G u a r d a 
C i v i l de São Paulo, merecendo o aco lh imento do Excelentíssimo Senhor S e 
cretário da Segurança Pública. O seu objetivo, em última análise, é o de pe r 
mit ir , nas condições estabelecidas no texto, a inscrição da companhe i ra do c o n 
tribuinte como sua beneficiária naque la ent idade pa ra efeito de pensão. 

A providência em causa se enquadra , aliás, na orientação adotada 
na legislação federal, resultante da edição do Decre to- le i n . 66, de 21 de novem
bro de 1966, que no seu art igo 3.° mod i f i ca a L e i n . 3.807, de 26 de agosto de 
1960, par-i inciUir a companheira como beneficiária de' cont r ibu in te . 

Ass im, o decreto-lei ora submetido à a l ta apreciação de Vossa E x 
celência virá atual izar a legislação pert inente à C a i x a Benef icente da G u a r d a 
C i v i l de São Paulo, colocando-a em in t e i r a h a r m o n i a c om as exigências sócias. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de m e u profundo respeito. 

José Henr ique T u r n e r — Secretário de Estado, Chefe da Casa C i v i L 
A Sua Excelência o Senhor Roberto Cos ta de Ab r eu Sodré, G o v e r 

nador do Estado de São Paulo . 
A C X r 

D E C R E T O - L E I N . 127, D E 16 D E J U L H O D E 1969 
A l t e r a a denominação de cargo de Procurador G e r a l da Fazenda e dá outras 

f providências 

O G O V E R N A D O R B O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da atribuição 
que, por força do A t o Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe confere 
o § l.o do a r igo 2.o do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Dec r e ta : 

A r t i go l.o — P a i s a a denominar-se Procurador Chefe o cargo de P r o 
curador G e r a l da Fazenda , referência « X I I » , do Quadro da Secretaria da Justiça, 
f icando mant ido , c om a mesma referência, n a Tabe la I da Parte Permanente d a 
quele Quadro . 

A r t i go 2.0 — F i c a m incluídos entre os beneficiários do artigo 18 d a 
L e i n . 10.168, de 10 de j u l h o de 1968, o ocupante do cargo de Procurador Chefe , 
de que t r a t a o art igo anter ior , e os dos cargos de Procurador da Fazenda, da T a 
bela I, da Par te Suplementar , - j io Quadro da Secretar ia da Justiça. 

Ar t i go 3.o — E m decorrência do disposto no artigo 2.o deste decreto-
lei , a tabela constante do art igo 18 da L e i n . 10.168, de 10 de ju lho de 1968, f i c a 
a l t e rada n a seguinte conformidade : 

Porcentagem 

Número Denomni a í-ões Por cargo T o t a l 

1 P rocurador G e r a l do K l " 'o • 0,2000 0,2000 
1 Asseswor-Chefe •- ^OOO 
7 Procurador -Che fe 0 ^ 0 0 l,3dW 

24 Procurador -Subche fe »<}l™ 
48 Procurador -Secc iona l 

631 Procurador do Estado ^ 5 » 

4 Procurador da Fazenda A0° " ' X ^ g 
O f i c i a l da Justiça . . . . ! 

100,0000 

Parágrafo único — Os lnc»'ces pweenti>sis c o n . ^ n V r s da tabela a que 
se refere este art igo serão revistes n a íoima esiaaelec ida nos 5Si l.o e 2. odo mesmo 
art igo 18, e m vir tude da vacância de u m cargo de Procurador da Fazenda, ocorrida 
em 22 de outubro de 1968. 

A r t i g o 4.o — O t i tu lo de nomeação do ocupante dc cargo abrangido 
pelo art igo l.o será aposti lado pela autor idade competente. 

A r t i g o 5.0 — P a r a atender às despejas. decorrentes deste decreto-lei, 
re lat ivas ao período de 11 de ju lho a 31 ae dezembro de 1968, o Poaer Executivo 
abrirá n a Secre tar ia da Fazenda à Fas ta cia Justiça, crédito esrecial até o l imi te 
de N C r $ 10.803,00 (dez m i l , oitocentos e três cruzeiros neves) . 

Parágrafo único — O valor do crédito de que t ra ta éste artigo será co 
berto com os recursos provenie i r es da redução de N C r $ 10.000.00 (dez mi l jruzeiros 
novos) da dotação do Código L o c a l n . 82 — Categor ia Econômica 3.1.1.1 — Pessoal 
F i x o e N C r $ 803,00 (oitocentos e três cruzeiros novos) do Código Local n . 83 — 
Categor ia Econômica 3.1.5.0, do orçamento. 

Ar t i go 6.0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a data de sua pv.biica-
çáo. retroagindo seus efeitos, apenas no que respeita aos e r v o s abrangidos pelo 
art igo 2.o, a 11 de ju lho de 1968. 

A r t i g o 7.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i ra iVes , 16 de ju lho de 1069. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

L u i z F ranc i sco da S i l va Carva lho , Secretário da JiiòMra 
L u i s A r robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de julho ue ;969. 
Ne lson Petersen da Costa, D i re tor Admin is t ra t i vo — Subst. 

São Paulo , 16 de ju lho de 1839. 

C C . A T L . n . 113 
S r . Governador 
T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 

o inc luso texto de decreto-lei,- aprovado' pe la Comissão Especia l integrada pelos 
Secretários da Justiça, Fazenda , Economia e P lane jamento e Casa C iv i l que, a l 
terando a denominação do cargo de Procurador G e r a l da Fazenda junto ao Egré
gio T r i b u n a l de Contas, dispõe sobre a inclusão de ocupante desse cargo, bem 
como dos de Procurador da Fazenda, entre os beneficiários da vantagem previs
t a no art igo 18 da L e i n . 10.168, de 10 de ju lho de 1968. 

Davo esclarecer que as providências em causa resul tam de proposta 
da Secre tar ia da Justiça, por solicitação da P rocurador i a G e r a l do Estado, e me
receram pronunc iamentos favoráveis dos órgãos competentes da Administração,^ 

C o m o advento da L e i n . 9.847, de 25 de setembro de 1967, que reor
ganizou a P rocu rado r i a G e r a l do Estado, e m cumpr imento ao disposto no § l.o, 
do art igo 24 da Constituição do Estado, a P rocurador i a da Fazenda junto àquele 
T r i b u n a l passou a in tegrar a es t rutura daquela P rocurador ia G e r a l . 

E m decorrência dessa reorganização, tornou-se necessário agora a l 
t e ra r a denominação do cargo de Procurador G e r a l da Fazenda para Procurador 
Chefe, que é a denominação própria dos cargos ocupados pelos dirigentes das 
Procurador ias de i gua l classificação, que in t eg ram a Procurador ia Gera l do E s 
tado . 

Cabe sal ientar, a inda , que, em v i r tude da natureza especifica das 
atribuições confer idas ao t i tu l a r do cargo, cu ja denominação é alterada e e m 
consequência da classificação prev ista n a Le i n . 10.218, de 10 de setembro de 
1968, re la t i va à par idade de vencimentos, pa ra os atuais cargos de Procurador 
Chefe, continuará êle a integrar , á Tabe l a I da Par t e Permanente reservada aos 
cargos de prov imento e m comissão. 

Quan to à inclusão dos t i tulares daqueles cargos entre os beneficiá
r ios d a vantagem prev is ta no art igo 18 da L e i 10.168, ressalta a Pasta interessa
da que a providência encontra jus t i f i ca t i va no fato de desempenharem eles fun 
ções de na tu r e za jurídica iguais as dos Procuradores do Estado, que já se en 
con t r am abrangidos pelo mencionado disposi t ivo . 

F ina lmente , cabe esclarecer que a c i tada Pas ta ofereceu recursos de .1 
suas próprias dotações pa ra a aber tura de crédito especial destinado a ocorrer 
às despesas re lat ivas ao exercício anter io r . 

He i tero a Vossa Excelência os protestos de meu pro funda respeito. 

- José Henr ique Turne r , Secretário de Estado — Chefe da 
Casa C i v i l 

A S u a Excelência o S r . D r . Roberto Costa de Abreu Sodré, Gover
nador do Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I N . 128, D E 16 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a dispensa de requisitos pa ra o prov imento dos. cargos 
de Assistente que específica, do Quadro da Secretar ia da just i i .a . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso das a t r i 
buições que, por força do A to Comp l emen ' a r n. 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § 1.°, do art igo 2. 5, do A to Ins t i tuc iona l n . 6, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Decre ta : , 

Ar t i go 1.' — Os cargos de Assistente, referência " 4 1 " , " 4 3 " e " 4 5 " , 
da Tabe la I, d a Par t e Pe rmanente do Quadro da Secre tar ia da Justiça, criados 
•peio art igo 3.° do Decre to- le i n . 15.013, de 5 de setembro de 1945, atualmente 
lotados n a P rocurado r i a G e r a l do Es*ado, poderão ser providos independente
mente do preenchimento dos requisi tos estabelecidos no art igo 4.° do mesmo 
decreto-lei . 

Ar t i go 2.« — Este decreto- le i entrará em vigor n a data de sua p u -
blicação. 

Ar t i go 3.« —•- Revogam-se ' as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 

L u i z F ranc i sco d a S i l v a Carva lho — Secretário da Justiça. 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 16 de julho de 196t 

Ne lson Petersen da Costa, D i re tor Admin i s t ra t i vo — Subst. 
São Pau lo , 16 de ju lho de 1969. 

C C - A T L n . 114 
- S enho r Governado? 


